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Esta edição da revista 
ABRAMUS traz como reportagem 
de capa um perfil com a cantora 
e compositora Marília Mendonça. 
Jovem de 22 anos, a artista é uma 
estrela do sertanejo e autora de 
grandes hits. “Calma” e “ Até 
Você Voltar”, por exemplo, 
ficaram famosas nas vozes de 
Henrique & Juliano. 

A partir da página 10, Marília 
fala sobre a importância dos 
direitos autorais, que são sua 
principal fonte de remuneração. 
Além disso, a artista ressalta que 
suas músicas são seu bem maior. 

Em Grandes Compositores, 
destacamos Bruno Caliman, Zé 
Caradípia e Benedito Seviero. 
Falecido em 2016 aos 84 anos, 
Serviero foi um dos grandes 
nomes da música sertaneja. 

Intérpretes como Bruno e 
Marrone, Michel Teló e Luan 
Santana deram voz a obras 
compostas pelo autor de 
 “Boate Azul”.

Em Notícias, você acompanha 
as novidades do mercado. Como 
destaque, novos álbum e turnê 
pelo Brasil de Lobão e os 
Eremitas da Montanha. Segundo 
o artista, o repertório foi 
pensando em músicas que 
acompanhem o estilo da banda. 
Outro destaque da seção é o 
desenho infantil brasileiro 
Galinha Pintadinha. A animação 
está desbancando artistas 
extremamente populares no 
YouTube, como a cantora Anitta, 
em número de visualizações. 

Boa Leitura!

Edição Sérgio Vinícius   
Redação Maria Beatriz Vaccari e Thalita Ribeiro   
Projeto Gráfico Diogo de Freitas   
Diagramação Alexandre Nani
Pauta e Revisão Priscila Perestrelo e Junior Soares
Jornalista Responsável Sérgio Vinícius (MTB 31.618)

Expediente
 

editorial

Roberto Menescal,  
Presidente da ABRAMUS
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Compositores
no Spotify

Foco nos direitos autorais

De olho nas 
novidades!

ECAD cria nova classificação

Em fevereiro deste ano, o 
Spotify passou a fornecer 
informações de créditos 

nas músicas da plataforma de 
streaming. Dessa forma, 
produtores, autores e 
intérpretes passaram a 
constar nos detalhes da faixa 
na versão desktop do 
aplicativo. Para ter acesso ao 
conteúdo, basta clicar com o 
botão direito do mouse sobre 
a música e clicar em “show 
credits” – por enquanto, 
apenas a versão em inglês 
conta com a funcionalidade.

Com mais de 140 milhões 
de usuários ao redor do mundo, 
o Spotify informou em sua área 
de notícias (em https://news.
spotify.com/us) que dados 
sobre hits aparecerão de forma 

gradativa e que a versão para 
dispositivos móveis em breve 
terá o mesmo conteúdo. “Este 
é apenas o primeiro passo na 
exibição de créditos de 
compositor no Spotify. O 
recurso evoluirá 
continuamente para se tornar 
mais eficiente, fornecer uma 
melhor funcionalidade e 
incorporar mais informações 
dos parceiros da indústria ao 
longo do tempo”, informa a 
nota no site oficial da empresa.

A inclusão das informações 
será uma excelente aliada a 
compositores e a músicos, já 
que o grande público – que nem 
sempre tem conhecimentos 
técnicos – pode conhecer mais 
sobre quem integrou 
determinado trabalho musical.

Emanuelle Araújo, Fagner e Lula 
Queiroga são ABRAMUS! A 
associação passa a acompanhar a 

distribuição pública das obras desses 
artistas, bem como o pagamento e 
repasse de direitos autorais.

Atualmente, Emanuelle está com o 
seu primeiro disco em solo da carreira. 
Chamado de “O Problema é a 
Velocidade”, o álbum tem canções de 
diversos compositores, como Cézar 
Mendes e Arnaldo Antunes.

No mês de abril, o cantor e 
compositor Fagner participou de uma 
turnê por diversas partes do Brasil. Em 
um dos shows, o artista prestou 
homenagem a Dominguinhos.  

Recentemente, o compositor 
Queiroga teve seu trabalho interpretado 
por Elba Ramalho no disco “Eu Sou o 
Caminho”, com canções cristãs. O álbum 
foi finalizado no primeiro semestre deste 
ano e conta com a música “O Girassol Da 
Caverna”, que já havia sido lançada pelo 
artista há 35 anos.

Rita Lee e Roberto de Carvalho 
também entraram para a lista de 
associados da ABRAMUS. Além disso, o 
departamento de Artes Cênicas passou a 
representar mais um nome importante: 
a coreógrafa Deborah Colker.  

Desde o início do ano, o 
Ministério da Cultura (MinC) 
habilitou oito entidades  
de gestão coletiva de  
direitos autorais musicais.  
A cerimônia para certificação 
foi realizada em 1º de 
fevereiro e contou com a 
presença de nomes da música 
e também do então ministro 
da pasta, Sérgio Sá Leitão.

O Ecad é uma dessas 
entidades, que tem como 
principal objetivo centralizar a 
arrecadação e distribuição dos 
direitos autorais de execução 
pública musical. Durante o 
evento de certificação, a 

superintendente executiva da 
instituição Gloria Braga 
comentou os benefícios do 
tema. “É algo que gera 
desenvolvimento no Brasil, 
coloca a cultura para frente, 
distribuindo direitos autorais 
para milhares de compositores, 
músicos e artistas. Essa é a 
nossa missão.”

“Esse é um passo 
importante, pois representa 
chancela e cumprimento da lei 
de direitos autorais”, declarou 
Leitão, ao comentar sobre a 
possibilidade de uma 
secretaria para o assunto 
existir no futuro.

Em comunicado oficial, o  
Ecad divulgou, em janeiro de  
2018, a criação da classificação 
“Tema” para obras audiovisuais. A 
novidade tem o objetivo de buscar 
critérios ainda mais fidedignos à 
finalidade da utilização de músicas 
em obras audiovisuais.

A entidade trabalha com quatro 
situações em que a classificação deve 
ser aplicada. Música padrão de 
abertura de um programa é a 
primeira delas, mesmo quando esta 
for executada em segundo plano em 
momento de escalada, com 
cobertura de texto narrativo.

A segunda classificação é 
quando a música tem como  
função remeter a um dado 
momento do programa, seja um 

quadro ou ao apresentador. Hits 
usados como passagem de cena  
em novelas e filmes também 
passam a requerer a indicação.

A última das situações citadas 
pelo ECAD trata sobre músicas 
padrão executadas na programação 
de teledramaturgia – séries, 
minisséries, novelas – e filmes. 
Nesses casos, essas canções marcam 
um momento relevante da trama, 
porém com a função de identificar a 
situação e não a personagem.

Ao adicionar o assunto “tema” 
às classificações, o segmento de TV 
abrange 7 tipos de utilização: 
abertura, encerramento, 
personagem, performance, bloco, 
tema (propriamente dito), demais 
obras e background.
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Foto: Reprodução FB Abramus
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Lançamentos
Lenine  
em Trânsito
Lenine

O disco “Lenine em Trânsito” 
é o 13º lançado pelo artista e também dá 
nome à sua turnê atual. A obra conta com 
participação do pianista pernambucano 
Amaro Freitas, uma das revelações da 
música brasileira, e do flautista Carlos 
Malta. A direção musical fica por conta de 
Bruno Giorgi, que também toca guitarra.

Se o caso é chorar
Tom Zé

O álbum “Se o caso é chorar”, 
lançado por Tom Zé em 1972, 

vai ganhar uma edição especial comemorativa 
lançada em vinil. Os fãs de LPs poderão 
acompanhar canções clássicas do artista, 
como “Happy end”, “Senhor cidadão”, 
“Sonho colorido de um pintor”, “Menina, 
amanhã de manhã” e “Se o caso é chorar”. 

“Povo Guerreiro” 
Criolo 

O rapper Criolo lançou o novo 
sigle “Povo Guerreiro” nas 

plataformas digitais. A canção, gravada no 
estúdio El Rocha, em São Paulo, faz uma série 
de reflexões sobre a vida do povo negro. 
“Nossos ancestrais lutaram pela liberdade. 
Contra tudo e contra todos. O negro nunca foi 
covarde”, diz o artista em um trecho. 

Ømni
Angra 

O novo trabalho do Angra, 
chamado Ømni, foi gravado na 

Suécia e produzido por Jens Bogren. O disco, 
que coleciona avaliações positivas da mídia e 
nas redes sociais, conta com uma série de 
convidados. A parceria mais inusitada é com 
a cantora Sandy, que participa da faixa “Black 
Widow’s Web”. Alissa White-Gluz também 
está presente na faixa. 

Bateu
Danni Carlos 

A cantora e compositora 
Danni Carlos lançou o single 

“Bateu” nas plataformas digitais. A música, 
sobre a noite do Rio de Janeiro, fará parte 
das canções de seu novo álbum. Chamada 
“Danni C”, a obra traz trabalhos autorais, 
que devem explorar o estilo musical pop. 

Streaming no YouTube: 
novidade deve chegar em 2018

O Pavilhão 9, um dos principais 
grupos de hip hop da década de 1990, 
está de volta à ativa. Após 11 anos 
longe do mercado musical, o retorno 
da banda é marcado pelo álbum 
“Antes Durante Depois”, lançado 
pela Deckdisc em 2017. Além das 
novas músicas, o grupo conta com 
uma nova formação: Rhossi e Doze no 
vocal, Rafael Bombeck (ex-La Raza) 

na guitarra, Leco Canali (ex-
Tolerância Zero) na bateria e DJ MF.

Ao longo de 25 anos de carreira o 
Pavilhão 9 gravou sete álbuns e 
vendeu mais de 300 mil cópias. A 
banda foi indicada a prêmios e fez 
shows em várias cidades brasileiras, 
incluindo apresentações em grandes 
festivais de música, como Rock in Rio 
e Lollapalooza

A volta do Pavilhão 9

OYouTube, plataforma online de 
reprodução de vídeos, anunciou 
que quer lançar seu serviço de 

streaming musical ainda em 2018. Para  
se diferenciar do Spotify,  o portal promete 
trazer a reprodução de clipes junto com  
as faixas. As assinaturas também serão 
cobradas – ainda não foi divulgado o valor 
que seria pago pelo usuário.  
     A expectativa é que o novo serviço de 
streaming minimize as críticas que 

gravadoras fazem à plataforma de 
distribuição de vídeos. Segundo as 
companhias, os artistas que têm seus 
vídeos veiculados pelo YouTube não são 
devidamente remunerados em 
comparação com número de pessoas que 
assistem ao conteúdo online.  
     Com a novidade, além de remunerar 
melhor artistas, o YouTube tentará bater 
de frente com, além do Spotify, nomes 
como Deezer e Apple Music.
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Lobão e os Eremitas da Montanha anunciam 
novo álbum e turnê pelo Brasil

O rock’n’roll é uma inspiração 
para inúmeras gerações, com 
letras críticas, românticas, 

existenciais, filosóficas e que dão a 
sensação de que tudo pode ser falado 
e vivenciado. Nesse diapasão, foi 
idealizado e produzido o mais novo 
álbum de Lobão, chamado “Antologia 
Politicamente Incorreta dos Anos 80 
Pelo Rock”.

Como critério de escolha do 
repertório, foi observada a 
compatibilidade das canções  
com o próprio estilo da banda.  
A ideia era ter uma saudável 
apropriação, para que as canções 
pudessem soar como se fossem 
uma obra autoral. Em resumo:  
Lobão e os Eremitas da Montanha 
buscavam criar um disco como 

grande novidade – e não uma  
mera obra de covers.

Músicas como “Geração 
Coca-Cola”, da banda Legião 
Urbana, e “Planeta Água”, de 
Guilherme Arantes, são duas das 
músicas que compõem o trabalho 
– mas o disco não tem a mínima 
intenção em seu conceito de ser 
uma obra de nostalgia. O objetivo é 
mostrar a pertinência, criatividade, 
contemporaneidade e a excelência 
das canções, para concluir que o 
rock prossegue incólume como um 
gênero moderno, audacioso e 
independente que se tem no Brasil.

Além do álbum, Lobão e os 
Eremitas da Montanha vão rodar o 
País e mostrar os motivos que 
fizeram o Brasil lançar talentos e 

hits de uma forma nunca antes 
vista em sua história. O disco tem 
edição de luxo, vinil, CD e pendrive.

Para este novo trabalho, Lobão 
lançou na internet, no final do ano 
passado, um crowdfunding, 
campanha de arrecadação de verba 
para a produção do novo álbum. 
Para isso, o músico escolheu uma 
empresa na qual as pessoas 
compram um produto em troca da 
ajuda para a realização do projeto. 

A ação teve um estrondoso 
sucesso e ultrapassou sua meta 
inicial. Essa não é a primeira vez 
que Lobão aposta neste tipo de 
colaboração para a produção de 
seus discos. Em 2016, ele também 
utilizou este modelo para lançar “O 
Rigor e a Misericórdia”.
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Novos projetos: 
ABRAMUS lança 
webséries no YouTube

Associado ABRAMUS ganha 
desconto em curso de 
produção musical do Yahoo

O canal da ABRAMUS no YouTube 
traz uma série de novidades 
bacanas sobre o mundo artístico. 

Atualmente, é possível acompanhar duas 
webséries criadas em homenagem à 
música brasileira. 
     Lançada em fevereiro, a Batucada 
ABRAMUS foi a primeira websérie 
divulgada no canal de vídeos da 
associação. Os seis episódios são 
comandados pelo cantor e compositor 
Pretinho da Serrinha, que organiza 
bate-papos sobre samba e carnaval 
com grandes artistas. Entre eles, 
Arlindinho Cruz, Serjão Loroza, João 
Roberto Kelly e o grupo de samba 
Fundo de Quintal.
 

Aprendizado profissional 
pode ser a chave para saber 
identificar os pontos fortes de 
um artista e emplacar hits nas 
paradas de sucesso. O estúdio 
Yahoo ministra o curso Produção 
Musical de A a Z e dá 30% de 
desconto aos associados  
da ABRAMUS. 

O curso é totalmente online, 
com direito a certificado no final. 
Os produtores Zé Henrique, 
Marcelão e Ricardo Rodrigues 
compartilham experiências de 

carreira – eles foram vencedores 
de dois prêmios Grammy e 
participaram da produção de 
discos que já venderam mais de 
15 milhões de cópias. 

Artistas como Alcione e Xuxa 
foram algumas que trabalharam 
com os produtores. Eles também 
têm experiências em programas 
de TV, como Domingão do 
Faustão e Criança Esperança. 
Para mais informações sobre o 
curso, acesse o endereço 
www.producaodeaaz.com.br.
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     Os vídeos da websérie Bossa 
ABRAMUS chegaram ao YouTube em 
abril para comemorar os 60 anos da 
Bossa Nova. Eles são apresentados por 
Danilo Caymmi, que recebe convidados 
como Roberto Menescal, Marcos Valle, 
Joyce Moreno, Olivia Hime e 
Geraldinho Carneiro, Bossacucanova 
(Márcio Menescal e DJ Marcelinho) e 
Quarteto em Cy (Cyva e Cynara).  
    Para ficar por dentro de tudo que 
acontece no cenário musical e ainda 
acompanhar conteúdos exclusivos, se 
inscreva no canal da ABRAMUS no 
YouTube: www.youtube.com/
abramusoficial. Nele, você vê as 
últimas novidades musicais.

SBT é ABRAMUS!

Associação completa
Saiba mais sobre a AUTVIS e o departamento de Artes Cênicas da ABRAMUS

O
Sistema Brasileiro de Televisão 
tem, além da emissora, uma 
editora e uma gravadora, que 
administram as trilhas de 

novelas, jornais e programas. As duas 
são filiadas da ABRAMUS, que fica 
responsável por administrar seus 
direitos de execução pública.  

A parceria foi firmada por meio da 
agente da ABRAMUS Flávia Tendler. 
Gustavo Gonzalez, Gerente de Novos 
Negócios, e Roberto Mello, Diretor-
Geral da ABRAMUS também 
participaram do acordo. 

Atualmente, o SBT é um dos canais  
de televisão mais assistidos do Brasil. A 
empresa fundada por Silvio Santos em 
1981 conta com 114 emissoras próprias e 
afiliadas. A programação também pode 

Além de administrar os direitos autorais de 
obras musicais, a ABRAMUS conta com setores 
específicos para outros tipos de obras artísticas. 
O departamento de Teatro & Dança, que passou a 
se chamar departamento de Artes Cênicas, 
trabalha com autorizações de obras coreográficas 
e dramáticas. Além de negociar o uso das obras, a 
área se encarrega de recolher e distribuir os 
valores de direitos autorais. 

A AUTVIS (Associação Brasileira dos Direitos 
de Autores Visuais), que atua em conjunto com a 
ABRAMUS, é responsável pela licença de 
reprodução de obras visuais em catálogos, 
revistas, televisão, internet, publicidade e objetos 
em geral. Basicamente, a associação protege os 
direitos autorais dos trabalhos de fotógrafos, 
escultores, ilustradores, artistas plásticos, 
designers, grafiteiros, arquitetos e cenógrafos.

ser acompanhada pelo streaming do 
canal ou pelos aplicativos, disponíveis 
para smartphones, tablets e smart TVs. 
Parte da grade é exibida nos canais do 
YouTube, que somam mais de 20 
milhões de inscritos e tornam o SBT a 
maior emissora de TV da plataforma.   
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Encontro da equipe Abramus com a do SBT

Para acompanhar a programação do SBT 
no YouTube, basta acessar o canal da emissora 
na plataforma de vídeos e de conteúdo digital. 
O endereço eletrônico é https://www.youtube.
com/user/SBTonline.

Associação começa a 
administrar direitos de 
execução pública da 
emissora de televisão
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C
antora e compositora, Marília 
Mendonça é um dos principais 
nomes da música sertaneja atual. 
A goiana já emplacou sucessos 

como “Infiel”, “Amante Não Tem Lar”, 
“De Quem É A Culpa” e “Meu Cupido É 
Gari”. De quebra, a artista ainda é uma 
baita compositora. Ela participou da 
criação de músicas como “Minha 
Herança”, interpretada por João Neto & 

Frederico. Marília também está por trás da 
canção “Muito Gelo E Pouco Whisky”, 
cantada por Wesley Safadão, e de obras 
como “Calma” e “Até Você Voltar”, 
interpretadas por Jorge & Mateus e 
Henrique & Juliano, respectivamente. 

A artista foi indicada ao Grammy Latino 
na categoria Melhor Álbum de Música 
Sertaneja com “Realidade – Ao Vivo Em 
Manaus” e ainda desbancou uma série de 

COM 22 ANOS, MARÍLIA MENDONÇA CRIOU 
GRANDES HITS E É UMA DAS MAIORES 
ARRECADADORAS DE DIREITOS AUTORAIS DO PAÍS

artistas pop internacionais no YouTube, 
com mais reproduções do  
que estrelas como Adele, Taylor Swift e  
Katy Perry. Segundo o site oficial da cantora, 
ela acumula mais de 3 bilhões de 
visualizações e 5 milhões de inscritos na 
plataforma de vídeos. 

Com apenas 22 anos, Marília Mendonça 
também faz parte da lista de maiores 
arrecadadores de direitos autorais do Brasil. 
Em entrevista à ABRAMUS News, a 
compositora comentou o fato de ter feito 
sucesso ainda tão jovem. “Eu sei que isto é 
muito importante pra mim. Foram minhas 
composições que me trouxeram aos palcos. 
Representa tudo. Além disso, são 
sentimentos reais e que consegui expressar 
com pouca idade!”, disse. 

Ela também ressaltou que é importante 
ficar de olho nos direitos autorais, pois é 
assim que os artistas recebem por trabalhos 
e composições. ABRAMUS é a associação 
responsável pela proteção das músicas da 
estrela do sertanejo. “Já faz muito tempo 
que a gente tem parceria. É uma empresa 
que eu confio bastante e que cuida do que eu 
considero o meu bem maior, que são as 
minhas composições. A ABRAMUS sempre 
foi transparente e me explicou certinho 
sobre os direitos autorais”, disse a cantora. 

Um pouco de história
A ligação de Marília Mendonça com o 

mundo musical surgiu muito cedo. “Ainda 
na adolescência comecei a escrever, a me 
apaixonar e a lidar com os meus 
sentimentos. Desde então, já estava 
envolvida com a música”, afirmou. Canções 
como “Minha Herança”, “Vai Ter Balanga” 
e “Cuida Bem Dela”, que fez sucesso na voz 

da dupla 
Henrique & Juliano, 
foram criadas quando a artista 
ainda era menor de idade. 

A cantora disse que se inspira em 
tudo que a balança por dentro e por 
fora, incluindo artistas como Zezé Di 
Camargo & Luciano, Ana Carolina e 
Chitãozinho & Xororó. Ela ainda 
destacou que seu processo criativo não 
tem fórmula ou explicação. “Tudo se 
baseia em prestar atenção nos 
sentimentos e se expressar”, comentou. 

Em 2015, aos 20 anos, a goiana 
gravou seu primeiro DVD, que alavancou 
sucessos absolutos, como “Infiel” e 
“Sentimento Louco”. “Foi muito 
importante. Eu fiquei realizada, embora 
muito nervosa por ser a realização de 
um sonho. Mas deu tudo certo!”, disse. 

No ano seguinte, foi a vez do DVD 
“Realidade”, gravado no Sambódromo de 
Manaus. A obra trazia músicas inéditas, 
incluindo “Eu Sei de Cor”, um dos hits 
queridinhos do público e das rádios. 

Atualmente, a artista é um dos 
grandes nomes do feminejo (nome que 
caracteriza músicas sertanejas cantadas 
por mulheres). Em várias entrevistas, a 
compositora de 22 anos ressalta a 
importância de passar mensagens que 
destacam os princípios do feminismo. 
São detalhes como esses – além do 
talento natural, claro – que fazem 
Marília Mendonça ser tão badalada e 
adorada no Brasil. 

Marília também 
ressalta que é 

importante ficar de 
olho nos direitos 

autorais, pois 
é assim que os 

artistas recebem 
por trabalhos e 

composições
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Processo de criação  
da cantora se baseia em 
emprestar atenção  
a sentimentos e  
se expressar

Estrela do
sertanejo
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grandes  
compositores
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Bruno Caliman

Zé Caradípia

Quando o assunto é criar hits, daqueles 
que animam a galera e tocam 
repetidamente nas rádios e baladas, o 

compositor Bruno Caliman é especialista. 
Suas letras já fizeram sucesso na voz de 
artistas como Luan Santana, Gusttavo Lima, 
Fernando & Sorocaba, Munhoz & Mariano e 
Jorge & Mateus.

O artista associado da ABRAMUS começou 
a escrever canções ainda na adolescência, 
quando tocava com uma banda. Quando o 
conjunto acabou, em 1998, Bruno continuou 
trabalhando com música. Ele fazia shows 
tocando violão e criava jingles publicitários 
para divulgar os serviços e produtos de 
pequenos negócios. 

Em 2007, o trabalho de Bruno entrou de 
vez nas paradas brasileiras. Sua composição 
“Locutor” foi gravada por Léo Magalhães e se 
consagrou como um sucesso absoluto. Depois 
disso, o compositor voltou a escrever músicas 

O cantor, violonista e compositor Zé 
Caradípia, conhecido também como 
José Luiz Fernandes, começou sua 

carreira no mundo artístico em 1976. Foi nessa 
época que ele entrou em estúdio com o grupo 
Cordas & Rimas para a gravação do LP Som 
Grande do Sul. A obra trazia músicas como 
“Compadre Vento”, “Presságio Negro” e 
“Canto Confuso”. Em 1982, o artista filiado à 
ABRAMUS compôs a música “Asa Morena”, 

cativantes e emplacou hit atrás de hit. A 
chiclete “Fiorino”, interpretada por 
Gabriel Gava, foi escrita por Caliman. O 
sucesso “Camaro Amarelo”, também. A 
canção gravada por Munhoz & Mariano em 
2012 continua sendo uma das mais tocadas 
em baladas até hoje. O clipe, que mostra a 
dupla sertaneja ao lado do potente modelo 
da Chevrolet foi o vídeo mais assistido no 
YouTube Brasil em 2012 – foram mais de 
37,2 milhões de reproduções.

Os versos criados por Bruno Caliman 
também fizeram sucesso na voz de Luan 
Santana, que gravou faixas como “Te 
Esperando” e “Escreve Aí”. 
Recentemente, os dois concretizaram 
mais uma parceria. No começo do ano, 
Luan lançou o hit “2050”.  A música já 
teve mais de três milhões de reproduções 
no Spotify e cinco milhões de 
visualizações no YouTube.

que foi sucesso absoluto na voz de Zizi 
Possi. Já em 1995, Zé Caradípia lançou seu 
primeiro CD, chamado “Onda Forte”. Em 
2001 e 2003 vieram outros dois: “Retina da 
Alma” e “Pintando Falas”. 

Em 2008, o cantor gaúcho gravou o 
DVD “Armadilha Zen”, que conta com a 
participação de artistas como Beto Bollo e 
Maria Lúcia. O show reúne os principais 
sucessos dos mais de 30 anos de carreira de 
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Foto: DR – Direitos Reservados

Zé Caradípia. Entre os destaques, 
as músicas “Após Bares”, “Asa 
Morena”, “Mantra Encantado” e 
“A Terra Chora”. 

Atualmente, o artista 
continua fazendo shows e 
conquistando o público ao redor 
do Brasil com seus sucessos. Ele 
também trabalha em novas 
canções e projetos. 

Benedito Seviero 
Benedito Seviero foi uma figura muito 

importante para o cenário da música sertaneja. Ao 
longo de sua carreira, o compositor, que faleceu 
aos 84 anos em 2016, teve mais de duas mil 
canções gravadas e regravadas. 

Tudo isso, na voz de mais de 300 intérpretes, 
como Bruno e Marrone, Chitãozinho & Xororó, 
Milionário & José Rico. Artistas como Michel Teló, 
Luan Santana, Jorge & Mateus e Victor & Leo 
também gravaram composições criadas por 
Benedito Seviero. 

Um dos grandes sucessos do artista foi a 
música “Boate Azul”. A canção foi escrita em 
parceria com Aparecido Thomaz de Oliveira e 
estourou nas rádios após ser imortalizada pela 
dupla Joaquim & Manoel. A composição teve mais 
de 174 gravações e segue como uma das músicas 
sertanejas mais tocadas em apresentações ao vivo. 

Os versos 
criados por 
Bruno Caliman 
também fazem 
sucesso na voz 
de Luan Santana, 
que gravou 
faixas como “Te 
Esperando”, 
“Escreve Aí”e o 
hit, lançado em 
2018, “2050”

Nesta seção, você encontra 
histórias da cultura  

brasileira, com destaque para 
músicos e letristas incríveis



mercado

Streaming de música
Como faço para ter minhas músicas nas plataformas e como 
funcionam os direitos autorais? Ana Luísa Ferraz (Agência Métrica)
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V
ocê está começando sua  
carreira musical agora e ainda  
não sabe como disponibilizar  
suas músicas nas plataformas  

de streaming? A gente te explica!
Caso você não tenha uma gravadora e seja 

um artista independente, sua primeira tarefa é 
conhecer e entender os agregadores de música 
(ou agregadores de conteúdo): eles funcionam 
como uma ponte entre você e as plataformas. 
Portanto, primeiro você deverá ter todo seu 
conteúdo devidamente cadastrado (com 
códigos ISRC e demais informações). O passo 
seguinte é entrar em contato com um 
agregador e disponibilizar essas informações. 

De posse dessas informações, os 
agregadores vão disponibilizar o seu 
repertório nas plataformas de música, 
como Spotify, Deezer, YouTube (tudo de 
acordo com o que foi combinado).

Se o artista tiver contrato com uma 
gravadora, é provável que ela já 
disponibilize esse serviço de distribuição de 
conteúdo diretamente para as plataformas 
através de um serviço próprio. Por isso, é 
importante conversar com a gravadora na 
hora da assinatura do contrato sobre como 
isso funciona.

No Brasil, existem diversas opções de 
agregadores e de gravadoras, cada um com 

Existem diversas opções de agregadores  
e de gravadoras, cada um com seu preço 

Quer saber mais? Entre 
em contato com a gente 
e tire sua dúvida!

seu preço e outros até de graça. 
Então, não dê bobeira: vasculhe a 
internet, procure o que mais se 
adequa ao seu projeto e mergulhe 
de cabeça! Depois dessa etapa, é 
só esperar a liberação do seu 
conteúdo nas plataformas de 
streaming. O prazo é diferente 
para cada uma delas, portanto, o 
planejamento e paciência são 
fundamentais. Já já você estará 
compartilhando suas músicas 
com o mundo todo!

Já tenho minhas 
músicas nos serviços de 
streaming. Posso receber 
Direitos Autorais?

A tecnologia avança tão 
rápido que o que nos cabe é não 
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só acompanhá-la, mas entendê-la. Em um 
passado não tão distante, o artista sonhava em 
produzir suas músicas e comemorá-las com 
um CD. Quando um disco “bombava”, ou seja, 
quando suas vendas em forma física iam muito 
bem, era o aval que aquele artista precisava 
para dizer: “consegui alcançar o sucesso”.

Com a chegada dos serviços de streaming 
de música, como Spotify, Deezer, Apple Music, 
Youtube etc, o “fazer sucesso” mudou um 
pouco de figura e a visibilidade de um artista 
passou a ser medida, também – e 
principalmente! -, pelo número de “streams” 
(em tradução livre: o número de vezes que uma 
música foi reproduzida em tais plataformas). 
Isso fez com que os artistas (intérpretes e 
compositores), as gravadoras e o ECAD 
entrassem em um grande debate: o streaming 
de música pode ser considerado execução 
pública, e, portanto, deve pagar direitos 
autorais ao ECAD?

A resposta dada pelo Supremo Tribunal de 
Justiça, em fevereiro de 2017, foi SIM. Dessa 
forma, ficou definido que a transmissão digital 
via streaming é, sim, uma forma de execução 
pública. A Lei 9.610/98 considera como local de 
frequência coletiva onde quer que se 
transmitam obras musicais – inclusive na 
internet -, sendo irrelevante a quantidade de 
pessoas que se encontram no ambiente de 
exibição musical. Isso significa que não importa 
se alguém esteja ouvindo uma música por 
streaming nos seus fones de ouvido ou se está 
atacando de DJ numa festa: de qualquer forma, 
as plataformas deverão pagar os direitos 
autorais. Entretanto, é importante esclarecer 

como é feita a divisão dos valores que são 
gerados no mercado digital para que o 
artista saiba quanto vai receber.

A conta funciona, considerando um 
exemplo genérico, da seguinte forma para 
a retribuição relativa ao consumo:

30% fica com a loja ou player;
58% fica para a parte conexa;
12% fica para a parte autoral.
Do percentual que fica para a parte 

conexa, existe uma divisão entre a 
gravadora ou agregador e artista. Como 
essa questão é contratual, não nos cabe 
aqui tecer nenhum tipo de comentário.

Do percentual autoral, o Brasil tem a 
seguinte divisão entre consumo de 
conteúdo por streaming ou download:

Download: o percentual vai todo para a 

editora. Nesse  
caso, aplica-se o mesmo  
conceito do direito fotomecânico, 
mas no ambiente digital.  
Não existe execução pública.  
A editora, posteriormente,  
irá remunerar os autores de 
acordo com o que estiver  
previsto em contrato.

Streaming: existe uma 
divisão de 25% para execução 
pública (que é recolhido pelo 
ECAD) e os 75% restantes são 
pagos para a editora, como 
direitos mecânicos digitais.

No final de 2017, o ECAD 
assinou um acordo com o 
YouTube e o momento é muito 
positivo para o mercado de 
música digital no Brasil. O 
número de assinantes dos 
serviços pagos não para de subir 
e, em pouco tempo, as receitas 
geradas por esses serviços, que 
ainda é pequena, vai ser uma 
parte importante da 
remuneração da cadeia produtiva 
da música.

A ABRAMUS vem há muito 
tempo acompanhando o que está 
acontecendo nesse mercado, no 
Brasil e no exterior.



colunajurídica
por Mariana Mello

Direito de crédito: 
atribuição da autoria àquele que 
desempenhou a criação artística 
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T
odo artista sabe quão grande é o 
seu esforço na criação de sua 
obra. Esse é o momento em que 
sua bagagem cultural, seus 
estudos e, claro, sua 

sensibilidade, se concentram, 
concretizando uma ideia talhada com 
esmero e espírito. O fazer artístico exige 
talento e também trabalho, os tais 
engenho e arte de que falam o poeta.

Classicamente, o Direito Autoral vem 
para reconhecer todo o esforço e 
brilhantismo do artista, fazendo-o de 
diversas maneiras. Uma delas é o 
chamado direito de crédito, que vamos 
abordar nesta coluna.

O direito de crédito nada mais é do que 
a atribuição da autoria àquele que, 
originalmente, desempenhou a criação 
artística. Traduz-se na obrigatoriedade de 
se trazer o nome do autor, seu pseudônimo 
ou sinal convencional indicado ou 
anunciado na utilização de sua obra, 
conforme determina o art. 24, II da Lei de 
Direitos Autorais (Lei nº 9.610/98).

Por isso, todo quadro deve trazer a 
indicação do nome do autor ao seu lado, 
em uma exposição; toda foto deve trazer o 
nome do fotógrafo ao ser inserida em uma 
publicação; o locutor da rádio deve 
mencionar o compositor das canções 
executadas na programação.

Não atribuir a autoria de uma obra, 
portanto, é ilegal e o autor pode tomar 
medidas contra o infrator, tais como exigir 
o crédito e, conforme o caso, até mesmo 
pleitear uma indenização. 

O direito de crédito é inalienável. Não é 
possível transmitir a autoria para outra 
pessoa, seja por qualquer tipo de negócio 
jurídico. Autoria não se vende, não se 
empresta e nem se doa.

Também é um direito irrenunciável, ou 
seja, o autor não pode negar a paternidade de 

Dra. Mariana Mello é sócia da Mello 
Advogados Associados. Ela é 
graduada em Ciências Jurídicas e 
bacharel em letras (Português e 
Francês) pela Universidade de  
São Paulo (USP).

uma obra, estando para sempre atrelado à 
sua criação artística. Exceção se faz, pela 
legislação brasileira, à possibilidade do 
arquiteto de repudiar a autoria de projeto 
arquitetônico alterado sem o seu 
consentimento durante a execução ou 

após a conclusão da construção (art. 26 da 
Lei de Direito Autoral).

Assim como outros direitos morais, 
este também se transmite aos sucessores 
do autor. Não é que a autoria seja 
transferida, mas sim que os herdeiros do 
autor já falecido têm o direito de exigir 
que, mesmo após sua morte, a autoria 
seja atribuída corretamente. A morte, 
portanto, não extingue a autoria. 

Aliás, nem mesmo o decurso do 
tempo afeta a paternidade de uma obra. 
Vale dizer, mesmo quando ela cai em 
domínio público, persiste a obrigação 
do usuário de fazer menção ao autor, 
ainda que não exista mais a 
obrigatoriedade de remunerá-lo pelo 
uso da obra.

É importante ressaltar que o direito 
de crédito, direito moral que é, tem sua 
origem no droit d’auteur francês, em 
oposição ao copyright vigente nos 
países de matriz anglo-saxônica, em 
que a autoria em si pode ser negociada e 
transacionada das mais diversas formas. 

Assim como outros direitos 
morais, este também se 
transmite aos sucessores  
do autor já falecido de 
determinada obra 

Felizmente, a legislação 
brasileira, ao reconhecer e 
proteger os direitos morais de 
autor, reconhece a importância 
do artista, sem o qual não 
existiria obra nenhuma a ser 
tutelada pelo Direito. 

A ABRAMUS preza o 
trabalho de seus associados e 
atua diretamente na promoção 
do direito de crédito, tendo 
encabeçado e participado de 
campanhas de conscientização 
popular. Todo artista pode – e 
deve – exigir a correta 
atribuição da autoria quando 
sua obra for utilizada.

artigoespecial

A cobrança dos 
direitos autorais 
na internet
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Dr. Thiago Jabur Carneiro é sócio da 
Mello Advogados Associados, Doutor 
e Mestre em Direito da Propriedade 
Intelectual pela Universidade de São 
Paulo (USP) e autor de livros e 
artigos jurídicos.
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N
ão há mais dúvida. É legítima a 
cobrança de direitos autorais, pelo 
Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição (ECAD), na modalidade 

de execução pública, daqueles serviços 
disponibilizados na internet por streaming 
(simulcasting ou webcasting).  .

 Assim ficou decidido pelo Superior 
Tribunal de Justiça em julgamento, de 
irretocável conteúdo, realizado em 8 de 
fevereiro de 2017. A análise do tema em juízo 
foi capitaneada pelo Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, o qual proferiu decisão 
densamente técnica, uma vez que 
absolutamente calcada na Lei 9.610/98 (Lei de 
Direito Autoral).

Passemos à análise do julgamento em 
comento, bem como seus reflexos para  
os autores.  Primeiramente, cumpre-nos 
apresentar o conceito de streaming, que nada 
mais é do que a tecnologia através da qual se 
transmitem dados e informações utilizando a 
internet. Na prática, o streaming representa o 
pacote de serviços vendidos por empresas 
como Spotify, Deezer, Apple, dentre outras, em 
que o consumidor paga determinado valor por 
mês  (“mensalidades”) e, em contrapartida, 
recebe o benefício de poder escutar extenso rol 
de músicas, a qualquer momento, e sem que 
tenha que fazer um download por isso.

 Portanto, o consumidor desses serviços 
não precisa “baixar” a música para poder 
escutá-la. Basta que acesse diretamente o site 
ou aplicativo e ouça as músicas que lhe 
interessar diretamente do provedor do 
prestador do serviço. Assim, a vantagem para o 
consumidor é que ele não terá que baixar 
músicas para poder escutá-las. E, não tendo 
que baixá-las, não comprometerá a memória 

pois não a encontrará nem na rádio, nem  
na televisão.

Portanto, de acordo com o 
emblemático julgamento do STJ, as 
modalidades de streaming acima 
mencionadas (simulcasting e webcasting), 
e que representam nova modalidade de 
transmissão de músicas pela internet, 
carecem de autorização prévia e expressa 
pelo titular dos direitos de autor e 
caracterizam, portanto, fato ensejador de 
cobrança pelo ECAD no que se refere à 
exploração econômica de tais direitos. 

E quem ganhará com essa decisão 
judicial? Por óbvio, os titulares de direitos 
autorais, que passarão a, gradativamente, 
receber mais.  Mais uma vitória do Direito 
Autoral, portanto!    

de seu celular, tablet ou outro 
dispositivo eletrônico compatível 
com o serviço. 

Do gênero streaming, 
ramificam-se duas subespécies, 
quais sejam o simulcasting e o 
webcasting. Vamos às explicações 
desses dois conceitos. 

 O simulcasting sobrevém 
quando um programa é 
transmitido, simultaneamente 
(como o próprio nome já nos diz), 
em dois ambientes diferentes. 
Assim, por exemplo, um 
programa que é transmitido na 
rádio, ao mesmo tempo, também 
é transmitido na internet. Tem 
sido cada vez mais recorrente a 
rádios transmitirem suas 
programações (incluindo as 
músicas), concomitantemente, 
na rádio e em sua página  
na internet. 

Já o webcasting se dá quando 
o conteúdo é transmitido tão 
somente na internet. Ocorre com 
as “web rádios” ou as “rádios 
online”. Nestes casos, não há 
transmissão da programação (e 
das músicas) fora da internet. 
Não há transmissão nas rádios. 
Não há transmissão em televisão. 
A difusão da música ou da 
programação ocorre apenas na 
internet, na rede mundial de 
computadores. E se o consumidor 
desejar ouvir determinada 
programação terá, neste caso, 
que acessar a página da internet, 

ABRAMUS36.artigoespecial.indd   17 07/06/2018   13:31
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direitoautoral

Distribuição na TV: o 
que você precisa saber
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T
odas as músicas reproduzidas em 
filmes, séries, novelas e programas 
de televisão têm um motivo. As 
trilhas podem ser usadas para 

introduzir quadros, animar a abertura de 
programas e até para marcar a presença de 
determinados personagens. Quanto maior a 
importância da canção, maior será seu peso 
na distribuição. O cálculo ainda leva em 
consideração o tempo total, duração e a 
frequência de execuções do fonograma. 

Abaixo, você confere os tipos de 
classificação usados na distribuição de 
músicas na TV e o peso de cada uma delas: 

Tema de Abertura (TA)
Peso: 12/12
Execução na vinheta de abertura  
do programa.

Tema de Encerramento (TE)
Peso: 12/12
Execução na vinheta de encerramento do 
programa.

Tema de Personagem (TP)
Peso: 8/12
Execução musical que acompanha uma 
personagem.

Performance (PE)
Peso: 6/12
Execução ao vivo de uma obra. Esta é a única 
classificação de uso que contempla a parte 
autoral, já que não há utilização de fonograma.

Tema de Bloco (TB)
Peso: 4/12
Execução utilizada nas idas e voltas de 

DESCUBRA COMO FUNCIONAM AS 
CLASSIFICAÇÕES E COMO RECEBER POR 
REPRODUÇÕES EM CANAIS DO EXTERIOR

Reproduções no exterior
A ABRAMUS protege os direitos  
autorais de seus associados dentro  
e fora do Brasil. Isso significa  
que o artista receberá valores  
referentes a reproduções dos  
fonogramas em canais de televisão  
do exterior. Inicialmente, o repasse  
é feito para sociedades internacionais 
parceiras, que se encarregam de  
enviar os valores à ABRAMUS. 

Quanto maior  
a importância  
da canção, maior 
será seu peso  
na distribuição.  
O cálculo 
ainda leva em 
consideração 
o tempo total, 
duração e a 
frequência de 
execuções do 
fonograma
comercial e nas aberturas  
e encerramentos de quadros  
de programa.

Demais Obras (DM)
Peso: 2/12
Execução musical utilizada em 
clipes musicais, trechos de DVDs, 
apresentações de danças, 
dublagens, passagem de cena, 
tema de locação e trechos de 
outros programas e/ou exibições.

Background (BK)
Peso: 1/12
Execução utilizada  
como fundo musical.
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Agenda
MÊS A MÊS, O REPASSE DE VALORES DO ECAD

 
Casas de Diversão, Casas de 

Festas, Música ao Vivo, Rádio, 
Serviços Digitais (Internet 

Simulcasting), Show, Sonorização 
Ambiental e TV Aberta.

 
Casas de Diversão, Casas de 

Festas, Música ao Vivo, Rádio, 
Serviços Digitais (Internet 

Simulcasting), Show, Sonorização 
Ambiental e TV Aberta.

 
Casas de Diversão, Casas de 

Festas, Música ao Vivo, Rádio, 
Serviços Digitais (Internet 

Simulcasting), Show, Sonorização 
Ambiental e TV Aberta.

 
Casas de Diversão, Casas de 

Festas, Música ao Vivo, Rádio, 
Serviços Digitais (Internet 

Simulcasting), Show, Sonorização 
Ambiental e TV Aberta. Casas de 

Diversão, Casas de Festas, Música 
ao Vivo, Rádio, Serviços.

 
Serviços Digitais (Streaming), 

Show e TV por Assinatura.

 
Carnaval e Festas de Fim de Ano, 

Serviços Digitais (Streaming), 
Show e TV por Assinatura.

 
Serviços Digitais (Streaming), 

Show e TV por Assinatura.

 
Movimento Tradicionalista 

Gaúcho (MTG), Serviços Digitais 
(Streaming), Show e TV por 

Assinatura.

 
Cinema e Show.

 
Serviços Digitais (Internet 

Demais) e Show.

 
Cinema, Festa Junina e Show.

 
Extra de Rádio, Extra Show, 
Serviços Digitais (Internet 

Demais) e Show.

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agosto

Novembro

Março

Junho

Setembro

Dezembro
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para o ECAD
seu set-listcorretamenteInforme

O repertorio do show e que 

garante o pagamento certo 

aos autores das musicas
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